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EDITAL Nº 9/2018

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 48400.701417/2017-63

TIPO LICITAÇÃO:     MENOR PREÇO

DATA DA ABERTURA:   03/09/2018

HORÁRIO:   10h (Horário de Brasília/DF)

LOCAL:   www.comprasnet.gov.br (por meio do Sistema Pregão Eletrônico)

PREGOEIRO: JOSUÉ MENEZES VIEIRA (Port. 510 de 23/07/2018 - DOU 31.07.2018)

UASG: 323002

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL – DNPM, Autarquia Federal, criada pela Lei
nº 8.876, de 2 de maio de 1994, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.381.056/0001-33, mediante pregoeiro autorizado, torna pública aos interessados que na
data, horário e local acima indicado fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO na forma
ELETRÔNICA do Cpo MENOR PREÇO, autorizada no processo em epígrafe, regida pela Lei Federal nº.
10.520/2002, Decreto n.º 5.450/2005, Decreto nº 3.555/2000, Lei Complementar 123 de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, IN SLTI/MPOG nº 1 de 19
de janeiro de 2010, IN SLTI/MPOG nº 5/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis neste Edital e seus Anexos.

Cópia do edital poderá ser obCda através do site www.comprasnet.gov.br ou no endereço Setor de
Autarquias Norte, Quadra 01, Bloco B, Brasília-DF, CEP: 70041-903.

1. DO OBJETO

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada
para o fornecimento de capas de processos ao DNPM, para o exercício de 2018, atendendo, no que
couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010 e
conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência Anexo I deste edital.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.3.1. ANEXO I     - Termo de Referência (SEI nº 0320153);

1.3.2. ANEXO II    - Modelo de Proposta;

1.3.3. ANEXO III   - Modelos das capas de processos.
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2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados ao
DNPM no Orçamento Geral da União para o exercício de 2018, a cargo do Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM, com Programa de Trabalho 22.122.2119.2000.0001 – Administração da
Unidade, PTRES 137385, Elemento de Despesa 339030-16 – Material de Expediente.

2.2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é esCmada em R$ 34.345,00 (trinta
e quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais).

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
parCcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica e dar-se-á
pela atribuição, aos interessados, de chave de idenCficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no síCo:
www.comprasnet.gov.br.

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para sua
habilitação (art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

3.3. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
pregão (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

3.5. Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a
autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e
os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica (art. 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão parCcipar deste Pregão Eletrônico, interessados (Empresa Individual,
Sociedades Empresárias, inclusive empresas classificadas como ME/EPP e CooperaKvas), cujo ramo
de aKvidade seja compaMvel com o objeto desta licitação , mediante o atendimento das seguintes
condições:

4.1.1. EsCverem credenciados/habilitados no COMPRASNET para parCcipar do Pregão
Eletrônico e possuírem a acesso ao sistema eletrônico, por intermédio de chave de idenKficação e
senha pessoal, obKdas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uClização (art. 21, §
1º, do Decreto nº 5.450/2005);

4.1.2. Manifestar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

4.1.3. Responsabilizar-se pelo uso da senha de acesso, ciente de que é de sua
responsabilidade exclusiva qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao DNPM responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.1.4. Estar cadastrado e habilitado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº. 3.722/2001, alterado pelo Decreto nº. 4.485/2002.

4.1.5. Obedecer a todas as condições estabelecidas, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.
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4.1.6. Apresentar os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia
devidamente autenCcada em Cartório de Notas e OWcio competente ou por intermédio de
autenticação pelo Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio (servidor público), em cotejo com os originais;

4.1.7. Arcar com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas;

4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade
Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia úKl anterior à data do
recebimento das propostas (parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo
Decreto nº 4.485/2002).

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de:

4.3.1. Proibidos de parCcipar de licitações e celebrar contratos administraCvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Interessados que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

4.3.3. Interessados que estejam com o direito de parKcipar de licitação suspenso  ou que
estejam impedidos de contratar com órgão da Administração direta ou indireta, ainda que, quando da
oportunidade da aplicação da penalidade do inciso III, do art. 87, da Lei 8666/93, a sanção tenha sido
restrita ao ente que a aplicou, conforme entendimento exarado no Acórdão nº 2218/2012-1ª Câmara
do TCU, de 12/04/2012;

4.3.4. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no arCgo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.6. Interessados que estejam em processo de falência, concurso de credores, dissoluções,
liquidações, consórcio de empresas, e não seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, qualquer
que seja sua forma de constituição;

4.3.7. Interessados cujo objeto social não seja perCnente e nem compaYvel com o objeto do
procedimento licitatório;

4.4. Do mesmo modo, a parCcipação, direta ou indireta, na licitação ou da execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, não será admiKda, de acordo com o ArCgo
9° da Lei Federal n° 8.666/1993:

4.4.1. O autor do termo de referência, pessoa física ou jurídica;

4.4.2. EnCdades, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou execuCvo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

4.4.3. Servidor ou dirigente do órgão ou enCdade contratante ou enCdade responsável pela
licitação.

4.4.4. Servidor que esteja em desacordo com o ArCgo 117 da Lei 8112/90, inciso X, ou seja,
que parCcipe de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada,
exerça o comércio, exceto na qualidade de acionista, coCsta, comanditário, bem como no caso
previsto no Parágrafo Único, Inciso II, da mesma Lei, devidamente comprovado por intermédio de
declaração do órgão de origem.
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4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que:

4.5.1. Apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços;

4.5.2. Os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados,
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação;

4.5.3. Sejam implementadas as condições do art. 28, inciso IV e, quando cabíveis, os ditames
dos artigos 29-31, todos da Lei n.º 8.666/93;

4.5.4. O fornecimento de bens e serviços a não associados atenda aos objeCvos sociais e
estejam em conformidade com a Lei n.º 5.764/91 e suas alterações, conforme também decidiu o STJ
no AgRg REsp 2007/0025635-8

4.6. Não fará jus ao tratamento diferenciado, de que trata a Lei 123/2006 as sociedades
empresárias/empresas que não fizerem a esta opção em campo próprio no sistema eletrônico.

4.7. Não será admiCda a parCcipação nesta licitação as sociedades empresárias, empresas
ou cooperaCvas, que não fizerem opção em campo próprio sobre as declarações obrigatórias
exigidas pelo sistema eletrônico, referente a:

4.7.1. Que está ciente e concorda com as condições conCdas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.7.2. Que inexistem fatos impediCvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parCr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.7.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.8. Da Vistoria

4.8.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem.

5. DO BENEFÍCIO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – ME/EPP -
DIREITO DE PREFERÊNCIA.

5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não Cver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

5.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automáCca pelo sistema, apresentar uma
úlCma oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas
as exigências habilitatórias e observado o valor esCmado para a contratação, será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;

5.1.2. Caso a licitante tenha uClizado a prerrogaCva de efetuar oferta de desempate,
conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do
Governo Federal, no endereço eletrônico h^p://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de
ordens bancárias recebidas pela licitante, relaCvas ao úlCmo exercício e ao exercício corrente, até o
mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para
extrapolar o faturamento máximo permiCdo como condição para esse beneWcio, conforme art. 3º da
mencionada Lei Complementar.
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5.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do anterior, o sistema, de forma automáCca, convocará as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaCcamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate;

5.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arCgos 44 e 45 da Lei Complementar n.º
123/2006;

5.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA.

6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes que encaminharem
propostas deverão fazer constar a idenKficação e/ou especificações e/ou descrição do objeto
ofertado e o preço com valor unitário e total, até a data e hora marcadas para abertura da sessão,
horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a fase de recebimento de propostas (art. 21, do Decreto nº 5.450/2005).

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão reCrar ou subsCtuir a proposta
anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.4. Da Proposta

6.4.1. A proposta de preços escrita deverá ser formulada e apresentada em uma via original,
preferencialmente em papel Cmbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente.

6.4.2. A proposta deverá ser redigida com clareza e de forma objeCva, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, assinada, rubricada e numerada em todas as folhas pelo
representante legal da proponente, devendo ser elaborada com os valores atualizados em relação à
fase de lances do pregão, conforme modelo do ANEXO II - Modelo de Proposta, e conter:

6.4.3. Os preços unitário e total para os itens, conforme Termo de Referência, expresso em
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este úlCmo em caso de
divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras que
forem devidas relativas ao fornecimento;

6.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura da licitação;

6.4.5. Indicar o nome ou a razão social do proponente, endereço completo, CNPJ, domicílio
bancário (banco/agência/ conta-corrente/praça de pagamento), telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, para contato, bem como nome e telefone do representante da empresa;

6.4.6. Fazer constar as especificações clara e objeCva do bem ou serviços; citando marca,
modelo, se for o caso, e qualquer outra caracterísCca que possa idenCficar o objeto, devendo ainda
conter todos os elementos que influenciam no valor final da proposta.

6.4.7. Declarar que o objeto atende a todas as especificações técnicas com referência a
sustentabilidade, conforme previsto no Termo de referência, indicando os itens de atendimento, se for
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o caso.

6.4.8. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas,
tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo
lícito pleitear a esse título.

6.4.9. Oferta firme e precisa, sem alternaCvas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.4.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.4.11. Após a apresentação da proposta, e aberta a sessão, não caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.4.12. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quanKtaKvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saKsfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666
de 1993.

6.4.13. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que não atenderem aos itens 06
deste instrumento.

6.5. Da Classificação das Propostas

6.5.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, moCvadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a
compaCbilidade técnica com referência ao objeto e quanto ao preço em relação ao esCmado para
contratação, verificando a habilitação da licitante conforme disposições do Edital (caput do art. 25 do
Decreto nº 5.450/2005).

6.5.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo e em conformidade com o item 6 deste
edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, sua classificação e início da etapa de lances, de acordo com o § 4º e caput do art. 22 do
Decreto n.º 5.450/05;

7.2. Iniciada a etapa de lances e as regras de sua aceitação, a licitante será imediatamente
informada do seu recebimento e do valor consignado no registro, conforme § 1º, do art. 24, do Decreto
nº 5.450/2005.

7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, conforme § 2º, do art. 24, do Decreto nº
5.450/2005.

7.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlCmo por ele ofertado e
registrado pelo sistema, conforme § 3º, do art. 24, do Decreto nº 5.450/2005.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro, conforme § 4, do art. 24, do Decreto nº 5.450/2005.

7.6. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idenCficação da licitante, conforme § 5º, do art. 24, do Decreto nº
5.450/2005.

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, de acordo
com o § 6º do art. 24, do Decreto nº 5.450/2005.
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7.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaCcamente encerrada a recepção de lances, de acordo com o §
7º, do art. 24, do Decreto nº 5.450/2005.

7.9. A Sessão Pública Poderá Ser Reaberta:

7.9.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

7.9.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reCrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

7.10. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

7.11. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

7.12.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados conCdos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

7.13. Da Desconexão do Pregoeiro

7.13.1. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances conCnuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados, conforme § 10, art. 24, do Decreto nº 5.450/2005.

7.13.2. Quando a desconexão do pregoeiro persisCr por tempo superior a dez minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
parCcipantes, no endereço eletrônico uClizado para divulgação, conforme § 11, art. 24, do Decreto nº
5.450/2005.

7.14. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora

7.14.1. A proposta vencedora acompanhada dos documentos de habilitação, deverá ser
encaminhada por intermédio de Sistema Eletrônico, no prazo máximo de até 02 (duas) horas após
solicitação do pregoeiro e com posterior encaminhamento do original ou cópia autenCcada, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, para o endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 01, Bloco B, Brasília-DF,
CEP: 70041-903.

7.15. Da Amostra

7.15.1.  A licitante que apresentar a melhor proposta deverá encaminhar amostra do objeto
ofertado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis com o objeKvo de verificação das caracterísKcas
\sicas do material a ser entregue, quando solicitado pelo Pregoeiro, no endereço: SAN, Quadra 01,
Bloco B, CEP 70041-903 – Brasília-DF, Divisão de Compras e Licitações, Sala 02 T - térreo.

7.15.2.   Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações
em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

7.15.3.   O produto apresentado como amostra poderá ser aberto e submeCdo aos testes
necessários, sendo devolvido à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação.

7.15.4.   Será rejeitada a amostra que:

7.15.4.1. Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta;
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7.15.4.2. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e
esCver desacompanhada de declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com a
amostra apresentada.

7.15.5. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá subsCtuir
ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

7.15.6. Não será aceita a proposta da licitante que Cver amostra rejeitada ou não entregá-la no
prazo estabelecido sem justificativa aceita pelo pregoeiro.

7.15.7. Após a homologação do certame, a licitante terá 60 (sessenta) dias para reCrar a
amostra no endereço em que foi entregue. Após esse prazo, não havendo a reCrada da amostra, essa
será descartada.

7.16. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora

7.16.1. Encerrada a etapa de lances, solucionada a situação de empate e observado o
benefício da ME/EPP, o Pregoeiro, de posse da proposta escrita e amostra, se for o caso, referente à
proposta mais vantajosa confirmará se o detalhamento das especificações do objeto e o preço
atendem ao Edital e seus anexos e desclassificará, moCvadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos nele estabelecidos.

7.16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor ou com valor negociado superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.16.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente,
for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaYveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respecCvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.17. Do Julgamento

7.17.1. Encerrada a etapa de lances e negociado o preço final da proposta classificada em
primeiro lugar, o pregoeiro efetuará o julgamento da citada proposta, decidindo sobre aceitação dos
preços obCdos e habilitação para, em seguida, divulgar o resultado (incisos IV, VI e VIII do art. 11 do
Decreto 5.450/2005).

7.17.2. As propostas serão julgadas e adjudicadas, pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

7.17.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação do Edital, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e o pregoeiro negociará
com a licitante no próprio sistema, para que seja obCdo preço menor (§ 5º do art. 25 do Decreto
5.450/2005).

7.18. As propostas serão desclassificadas nos seguintes casos:

7.18.1. Contenham ilegalidades (inciso 9.1, alínea "a'" da IN 05/2017 SLTI/MP).

7.18.2. Não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (inciso
9.1, alínea "b'" da IN 05/2017 SLTI/MP);

7.18.3. Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou
apresentem irregularidades insanáveis.

7.18.4. Apresentem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou
entidade contratante. ( inciso 9.1, alínea "c'" da IN 05/2017 SLTI/MP);

7.18.5. Apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis (alínea "d'" da IN
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05/2017 SLTI/MP);

7.19. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade,
conforme item 8 - da habilitação, deste edital, em conformidade com os arCgos 28 a 31 da Lei nº
8.666/93, e suas alterações, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da
documentação via e-mail ou “convocar anexo” (Comprasnet);

7.20. Da Negociação

7.20.1. Constatada a aceitabilidade da proposta e comprovação da situação de regularidade
da habilitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor esCmado para a
contratação.

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

7.21. Da Diligência

7.21.1. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência desCnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da
sessão pública (art. 43, inciso VI § 3º da Lei 8.666/93).

7.21.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada “on-line” no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no sistema Cadastro de Inadimplentes – CADIN e
no síKo www.tst.jus.br/certidao a CerKdão NegaKva de Débitos Trabalhistas , após a análise e
julgamento da Proposta, devendo ainda incluir:

8.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impediKvo  de sua habilitação,
através de ferramenta específica no site www.comprasnet.gov.br.

8.1.2. Declaração de que a empresa não uKliza mão-de-obra direta ou indireta de
menores, conforme disposições conCdas na Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, Regulamentada
pelo Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, através de ferramenta específica no site
www.comprasnet.gov.br.

8.1.3. Declaração de proposta independente, conforme regulamentação constante do Anexo
I da IN nº 02, de 16 de setembro de 2009, atualizada, através de ferramenta específica no site
www.comprasnet.gov.br.

8.1.4. Declaração, se for o caso, afirmando ser microempresa ou empresa de pequeno
porte, através de ferramenta específica no site www.comprasnet.gov.br.

8.1.5. Declaração de não uKlização de Trabalho Degradante ou Forçado, através de
ferramenta específica no site www.comprasnet.gov.br.

8.1.6. Um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou cerCdão), fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante prestado ou estar
prestando serviços compaYveis e perCnentes em caracterísCcas, quanCdades e prazos com o objeto
descrito no Anexo I deste Edital (Termo de Referência).

8.1.7. Caso a licitante vencedora tenha se uClizado do tratamento diferenciado e favorecido
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar, juntamente com os demais
documentos de habilitação, uma Declaração firmada pelo responsável contábil da empresa, atestando
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documentos de habilitação, uma Declaração firmada pelo responsável contábil da empresa, atestando
o valor de sua receita bruta do úlCmo exercício financeiro, nos termos do art. 3º da referida norma,
para comprovar a sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

8.1.8. A habilitação da licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá observar, ainda, o seguinte:

8.1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.1.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.7.1, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.1.9. CerKdão negaKva de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da licitante ou cerCdão negaCva de execução patrimonial, expedida pelo cartório distribuidor do
domicílio da pessoa Wsica (proprietária ou sócia da empresa licitante), dentro do prazo de validade
estabelecido pelo emitente da cerCdão. (Inciso II do art.31 da Lei 8.666/93), e data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias.

8.1.10. Comprovação da boa situação financeira da licitante, aferida com base nos índices de
liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC) maiores que um (>1), analisadas e
informadas automaticamente pelo SICAF, conforme art. 43, inciso V, da IN SLTI/MP nº 02/2010.

8.1.11. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices referidos no subitem 8.1.9, deverão comprovar, mediante documentação, o capital de l0% do
valor estimado da contratação, de acordo com os §§ 2º e 3º, do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93.

8.1.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em
cópia autenCcada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias
simples acompanhadas do original para cotejamento.

8.1.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

8.1.14. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem as exigências deste item 8 do
Edital.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Declarado a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e moCvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais
licitantes, desde logo, inCmadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto 5.450/2005).

9.2. A falta de manifestação imediata e moCvada da licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do subitem acima, importará a decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora (§ 1º do art. 26 do Decreto 5.450/2005).

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de moKvação da intenção de recorrer , para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
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as condições de admissibilidade do recurso.

9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceYveis de
aproveitamento (§ 2º do art. 26 do Decreto 5.450/2005).

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praCcados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório (art. 27 do Decreto
5.450/2005).

9.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia em formulários
próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respecCvos prazos legais, enviados por fax, bem como
os que não conCverem a idenCficação ou assinatura do responsável legal ou representante da
empresa.

9.7. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo pregoeiro, conforme
estabelece o inciso IX do art. 11 do Decreto 5.450/2005, sempre que não houver recurso, e
homologada pela autoridade competente, conforme inciso VI, do art. 8º do Decreto 5.450/2005.

10.2. Havendo recurso e se na decisão ficar constatada a regularidade dos atos praCcados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. (art. 27 do
Decreto 5.450/2005).

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE

11.1. Não fazer declaração falsa relaCva ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta, o que sujeitará a interessada às sanções previstas no Edital (art. 21, § 3º, do Decreto nº
5.450/2005).

11.2. Apresentar a proposta em total acordo dom as especificações do objeto licitado.

11.3. Responsabilizar-se-á pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praKcados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/2005).

11.4. Responsabilizar-se por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emiKdas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13,
inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005).

11.5. Assinar o termo de contrato ou aceitar/reCrar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta quando solicitado.

11.6. A contratada deverá atender, durante a execução do objeto, a proposta apresentada,
em cumprimento as determinações previstas no edital, com referência a sustentabilidade.

11.6.1. Não apresentar documentação falsa;

11.6.2. Não deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.6.3. Não ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6.4. Não mantiver a proposta;

11.6.5. Não cometer fraude fiscal;

11.6.6. Não comportar-se de modo inidôneo, entendendo-se por comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de parCcipação, quanto ao enquadramento como
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ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administraCva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que descumprir as obrigações deste Edital.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor esCmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

12.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaCvamente com a sanção de
impedimento.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaCvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.7.  As sanções por atos praCcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência/Contrato.

12.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da noCficação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de
Cobrança, independente de noCficação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente,
segundo da Lei nº. 6.830/80, com os encargos correspondentes.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. Do Instrumento Contratual

13.1.1. As obrigações com referência a execução do objeto da presente licitação serão
formalizadas, a critério da administração, por termo de contrato ou carta contrato ou nota de
empenho, celebrado entre o DNPM e a licitante vencedora, que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus
Anexos.

13.1.2. O DNPM informará sobre a emissão da Nota de Empenho e convocará a adjudicatária,
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noCficação, assinar contrato, se for
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste
edital (§ 1º art. 64 da Lei 8.666/93).

13.1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.1.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital e documentos exigidos no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

13.1.5. Quando a adjudicatária não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou
injusCficadamente recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outra licitante para assinar o
contrato, observada a ordem de classificação e demais requisitos de habilitação (§ 2º art. 64 da Lei
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8.666/93).

13.1.6. Até a efeCva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observada as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4º, XXIII, da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas,
cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

13.2. Da Entrega do Objeto

13.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos horários de 9hs às 11hs e das 14h30min às
17hs, no Almoxarifado do ediWcio-sede do DNPM, localizado no seguinte endereço: SAUN, Quadra 01,
Bloco B, Subsolo, CEP 70041-903, Brasília-DF, telefone: (61) 3312-6670/6709.

13.3. Da Fiscalização

13.3.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante do DNPM,
neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual compeCrá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução, registrando as ocorrências, comunicando a Administração para ciência
do que for pertinente à CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 8.666/93).

13.3.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica co-responsabilidade do DNPM ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº
8.666/93, com suas alterações).

13.3.3. O fiscal ficará responsável pelo recebimento definiCvo do material emiCndo o recibo
correspondente, apondo o respectivo atesto na Nota Fiscal.

13.4. Das Condições de Pagamento

13.4.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, emissão do termo
de aceite, e, atesto do servidor responsável pelo recebimento dos bens, no domicílio bancário
informado pela contratada, no prazo de até 20 (vinte) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal;

13.4.2. Quando do pagamento a ser efetuado pelo DNPM, a adjudicatária deverá comprovar
sua regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Tal comprovação
será objeto de confirmação “ON LINE”, via terminal SIASG/SICAF;

13.4.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas
Fiscais/Fatura, serão estes resCtuídos à CONTRATADA, para as correções solicitadas, não
respondendo o DNPM por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

13.4.4. Com vistas a facilitar os procedimentos relaCvos ao pagamento do serviço objeto deste
Contrato, a CONTRATADA deverá fazer constar, de forma legível, no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o
número do processo a que se refere a presente contratação, constante no preâmbulo deste Contrato.

13.4.5. A Fatura/Nota Fiscal deverá ser entregue em 01 (uma) via.

13.4.6. O pagamento será creditado por meio de Ordem Bancária, em qualquer insCtuição
bancária indicada, devendo, para isto, ficar especificado o nome do banco, agência com a qual opera,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado.

13.4.7. A Fatura deverá ser emiCda pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato.

13.4.8. Serão reCdos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto do contrato.

13.4.9. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência
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de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.4.10. O DNPM não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

13.4.11. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será moCvo de correção
por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

13.4.12. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal com o número do
CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas
consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

13.4.13. Antes do pagamento, o DNPM verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento da empresa contratada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF e CADIN e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

13.4.14. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência total ou parcial
referente à contratação.

13.4.15. Constatada a situação de irregularidade no SICAF ou CADIN, a CON TRATA DA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo DNPM.

13.4.16. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do serviço.

13.5. Da Vigência Contratual

13.5.1. Não se aplica.

13.6. Da Atualização dos Preços

13.6.1. Não haverá reajuste de preços durante a execução do contrato.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão na forma eletrônica (art. 18 do decreto
5.450/2005).

14.0.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital e
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas (§ 1º do
art. 18 do Decreto 5.450/2005);

14.0.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para realização do certame (§ 2º do art. 18 do Decreto 5.450/2005);

14.0.3. Não serão aceitas peCções de impugnação sem assinatura do representante legal da
empresa.

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: cpl@dnpm.gov.br.

15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

15.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, perCnente e suficiente para jusCficar sua revogação, ou
ser anulada por ilegalidade declarada de oWcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito devidamente fundamentado (art. 29 do Decreto 5.450/2005).
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15.2. A anulação da presente licitação por moCvo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que Cver
suportado no cumprimento do contrato (parágrafo §2º do art. 29 do Decreto 5.450/2005).

15.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o
contraditório e a ampla defesa (§3, art. 49, da Lei 8.666/93).

16. CLÁUSULA DEZOIT O – DA SALVAGUARDA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

16.1. A CONTRATADA aceita que não há condições insalubres ou perigosos no DNPM, razão
porque não reclamará a posteriori tais adicionais, sob pena de, em o fazendo, sua aCtude ser
considerada litigância de má-fé.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente não previsto neste
Edital que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida, mediante
comunicação do pregoeiro no sítio: www.comprasnet.gov.br.

17.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do
serviço pela Administração.

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal,
conforme § único e caput do art. 110 da lei 8.666/1993.

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

17.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem compromeCmento do interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

17.6. O endereço para assinatura do Contrato: Setor de Autarquias Norte, Quadra 01, Bloco B,
Brasília-DF, CEP: 70041-903.

17.7. Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus Anexos poderão ser
obtidas através do endereço eletrônico: cpl@dnpm.gov.br ou no sítio www.comprasnet.gov.br

17.8. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o número de
CNPJ e respecCvo endereço, referindo-se ao local do domicílio ou sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que parte da documentação refira-se à matriz e parte refira-se à filial. Tal
uniformização deverá ser observada também com relação ao número do CNPJ, ou seja, em todos os
documentos deverá constar o número do CNPJ da matriz ou todos deverá constar o número do CNPJ da
filial.

17.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legiCmidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.10. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moCvo decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro.

17.11. Para as demais condições no fornecimento do produto, deverão ser observadas as
disposições constantes dos Anexos I a III deste Edital.

17.12. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, perCnente e suficiente para jusCficar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oWcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
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17.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, do Decreto
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e da Lei nº 8.666/93, de 21de junho de 1993.

18. DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os possíveis liYgios que decorrerem deste procedimento
licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF.

Documento assinado eletronicamente por Andréa Aparecida da Silva, Chefe de Divisão, em
17/08/2018, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, do art. 6º,
do Decreto nº8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.anm.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0341196 e o código CRC 336BC407.

ANEXO II

 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

 

Pregão Eletrônico nº XX/2018

Proposta, que faz a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
________________ e inscrição estadual n.º ________________, a contratação de empresa para
fornecimento de capas de processos, para atender as necessidades do EdiWcio-Sede e
Superintendências do DNPM, consoante o disposto no Termo de Referência, Anexo I do Edital, da
seguinte forma:

Declaramos que concordamos e que cumpriremos todas as prescrições constantes do Termo de
Referência.

Declaramos os preços conCdos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas
diretos ou indiretos omiCdos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos
preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer Ytulo, devendo o objeto ser
fornecido sem ônus adicional.

 

Declaramos que a entrega será realizada 3 (três) vezes por semana, observando sempre a manutenção
do prazo mínimo e as demais disposições do Edital e seus anexos;

 

Prazo de validade da proposta, ____ (______) dias.

 

Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ, domicílio bancário
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Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ, domicílio bancário
(banco/agência/conta-corrente), bem como o nome e telefone do representante da empresa:

 

Local-UF, ____ de _____________ de 2018.

 

Responsável pela Empresa

Obs.: a proposta deverá ter oferta firme e precisa, contendo o preço unitário e total por item,
sem alternaKvas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

 

(em papel timbrado da empresa)

 
 
 

Referência: Proces s o nº 48400.701417/2017-63 SEI nº 0341196
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